
 

 

RIO  GR AN DE 
       PATRIMÔNIO DO 
   RIO GRANDE DO SUL 

CIDADE HISTÓRICA 

 

     
    Estado do Rio Grande do Sul

    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

 Gabinete de Compras e Licitações Públicas

1

TERMO DE CONTRATO Nº ..../09/SMEC, 
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DO 
RIO  GRANDE  E  A  EMPRESA 
................................., PARA CONTRATAÇÃO 
DE  EMPRESA PARA ELABORAÇÃO  DE 
PROJETOS  DE  REESTRUTURAÇÃO  DA 
REDE  ELÉTRICA  EM  ESCOLAS  DA 
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  EM 
CONFORMIDADE  COM  O  EDITAL  DE 
TOMADA DE PREÇO Nº 022/2010.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. João 
Fernandes Moreira,  s/n,  inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete  de Compras e 
Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato representado pelo Gerente 
de  Compras  e  Licitações  Públicas,  Sr.  Regimar  Hernandes  da  Rosa,  inscrito  no  CIC  sob  n° 
215.685.100/04, conforme delegação de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 
2006,  doravante  denominado  CONTRATANTE e  de  outro  lado  a  empresa  ....................., inscrita  no 
CNPJ  sob  nº  ....................,  estabelecida  no  Município  de  ...........  /  ....,  na  ...........................,  nº 
...................,  ............,  CEP  ................,  neste  ato  representada pelo(a)  Sr(a)  ..............................,  na 
qualidade de ............, portador(a) do RG n° ......................, doravante denominado CONTRATADA, de 
conformidade com o Edital de Convite nº 097/2009, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se pelas 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO: É  objeto do  presente  Termo   a  contratação de empresa para 
elaboração de projetos de reestruturação da rede elétrica em escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme 
anexo I:

Parágrafo Único: O projeto deve atender o contido no art.12 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS: O  CONTRATANTE  pagará, à  CONTRATADA,  a importância 
descrita a seguir.

Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 Serv. ---
Elaboração de projetos de reestruturação da 
rede elétrica em escolas da Rede Municipal 
de Ensino, conforme anexo I

Parágrafo  único: O  valor  total  do  presente  contrato  corresponde  a  importância  de  R$..................... 
(................................................................).

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DOS PAGAMENTOS:  O prazo total para elaboração 
dos projetos será de 90(noventa) dias corridos, a contar da data de expedição da “Ordem de Início de 
Serviço”.
 
Parágrafo Primeiro:  Os pagamentos  serão efetuados  mensalmente,  mediante  apresentação  da fatura 
correspondente,  visada  pela  fiscalização  da  SMEC,  em 03  (três)  parcelas  iguais,  sendo  a  primeira 
30(trinta) dias após a “Ordem de Início de Serviço”. As parcelas serão irreajustáveis.  

Parágrafo Segundo: Fica sob inteira responsabilidade da Contratada o pagamento das taxas necessárias 
para aprovação do projeto junto a órgãos públicos.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATA:  Durante  a elaboração dos  projetos,  a 
empresa vencedora do processo licitatório deverá buscar orientação técnica, sempre que necessário na 
SMCP e na SMEC, as quais  designarão um técnico  que atuará  como interlocutor,  visando assegurar 
agilidade na execução do serviço contratado.

CLÁUSULA QUINTA – COBERTURA FINANCEIRA: A despesa decorrente deste Contrato, correrá 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2.371 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Código reduzido:2338-FUNDEB

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2.389 – Manutenção de Escolas da Rede Municipal
3.3.9.0.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Código reduzido:551-Salário Educação

CLÁUSULA SEXTA -  PENALIDADES:   À  CONTRATADA, total  ou  parcialmente  inadimplente, 
serão aplicadas as sanções legais a saber;

a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento), do valor do Contrato.

b) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do Contrato, 
como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos 
trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do contrato.

Parágrafo segundo: O não  cumprimento  das  cláusulas contratuais constituirá motivo para rescisão deste 
Contrato.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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CLÁUSULA  - OITAVA:  As partes contratantes  elegem  o  FORO da Comarca do Rio Grande para 
dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a sua vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas 
partes interessadas.

        
                           Gerência de Compras e Licitações Públicas, ____________________ de 2010.

_______________________________________
Contratada

Claudio Omar Iahnke Nunes
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Regimar Hernandes da Rosa
Gerente de Compras

CC. SMF/SMEC/GCLP/CSCI/CONTRATADA.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!



 

 

RIO  GR AN DE 
       PATRIMÔNIO DO 
   RIO GRANDE DO SUL 

CIDADE HISTÓRICA 

 

     
    Estado do Rio Grande do Sul

    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

 Gabinete de Compras e Licitações Públicas

4

ANEXO I

Condições que devem ser apresentadas do objeto licitado

1      Projeto de instalações de energia elétrica  e SPDA.  

Compreendido  pelo  conjunto  de  plantas  que  definam  as  intervenções  a  serem 

implementadas para suprir de energia as adequações e intervenções da edificação;

2      Projeto de cabeamento estruturado.

Compreendido  pelo  conjunto  de  plantas  que  definam  as  intervenções  a  serem 

implementadas para a adequação da edificação ao uso a que se destinam no tocante às instalações 

de comunicação (interna e externa), lógica e segurança patrimonial; 

3      Projeto de proteção e combate a incêndios.

Compreendido  pelo  conjunto  de  plantas  que  definam  as  intervenções  a  serem 

implementadas à adequação da edificação ao uso a que se destina, no tocante a proteção ao risco 

de incêndios;

4        MEMORIAIS DESCRITIVOS

Descrição dos materiais e serviços relativos as todas as atividades previstas no conjunto 

das obras de intervenção propostas no projeto. 

5       ORÇAMENTO E CRONOGRAMA DE OBRAS 

Compreendido  pelo  conjunto  de  planilhas  que  definam  os  custos  de  execução  das 

intervenções  a  serem implementadas  de  acordo  com os  projetos  elaborados,  distribuídos  no 

tempo de execução dos mesmos.

6        APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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- A proposta deverá ser apresentada previamente para análise, sugestões e aprovação junto 

a SMEC.

- Durante a elaboração dos projetos, a empresa vencedora do processo licitatório deverá 

buscar orientação técnica, sempre que necessário na SMCP e SMEC, a qual designará um técnico 

que atuará como interlocutor, visando assegurar agilidade na execução do serviço contratado.

- Quando da conclusão do objeto licitado os mesmos deverão ser entregues devidamente 

aprovados pelos órgão competentes

RELAÇÃO DE ESCOLAS

Escolas Zona Urbana Endereços
  

1 EMEF Admar Corrêa Rua Padre Caio, s/n
2 EMEF Altamir de Lacerda Rua Raul Pilla, 2099
3 EMEF Assis Brasil Rua Jaimes Darci, s/n
4 EMEF Bento Gonçalves Rua Cel.Salgado, 71 - Quinta
5 EMEF Clemente Pinto Rua Dom Pedro I, 444
6 EMEF Coriolano Benício Abel Cravo - Quinta
7 EMEF França Pinto Rua Minas Gerais esq. Dom Bosco
8 EMEF Frederico E. Buchholz Rua EUA do Norte/Nicarágua
9 EMEF João de Oliveira 

Martins Rua H, 125 - Castelo Branco
10 EMEF Maria Angélica Taim – Km 63
11 EMEF Mate Amargo Avenida Itália s/n
12 EMEF Pedro C. Peixoto 

Primo Av Cassino, nº 1316 ( Querência )
13 EMEF Santana Rua Colômbia, s/n
14 EMEF São Miguel Rua Pandiá Calógeras,148
15 EMEF Viriato Corrêa Rua Almirante Barroso, 433
16

EMEF Wanda Rocha Martins
Rua Fernando Osório, 201 - 
Cassino

17 EMEF Zelly Esmeraldo  Rua Dante Dapuzzo, s/n
18 EMEF Zenir Souza Braga  Rua Ângelo Trindade, 1888

Engª Carla Renata do Pinho Martins

CREA 101.918

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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